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Oficio n° 013/2018/ PRESIDÊNCIA 

Sarandi, 08 de Maio de 2018. 

Ao Prefeito Municipal 
Senhor Walter Volpato 
Prefeitura Municipal de Sarandi 
87.111-230 — Sarandi —PR 

Assunto: Justificativa para Projeto de Lei Complementar. 

Senhor Prefeito Municipal, 

Em virtude da Mensagem 019/2018 que encaminhou Projeto de Lei 
Complementar, dispondo sobre a revogação da Lei Complementar N°358/2018, de 19 de março 
de 2018, bem como da revogação do art. 8°, da Lei Complementar N° 297/2014, de 24 de 
fevereiro de 2014, referente às exigências profissionais para o Cargo de Coordenador Financeiro, 
informo que por falta da justificativa para elaboração do referido Projeto a Assessoria Jurídica 
do Poder Legislativo não proferiu o devido parecer e recomendando que seja devolvido para 
complementação. 

Assim, solicito que sendo possível encaminhe tal JUSTIFICATIVA, pois 
segundo o art. 113, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sarandi as proposições 
deverão ser acompanhadas de justificativa por escrito, assim darmos seguimento no projeto. 

Segue cópia do oficio N° 003/2018/ASSESSORIA JURIDICA. 
Sendo Q, que ternos para o momento, reiteramos nossos protestos de elevada 

estima e consideração. 

Respeitosamente, 
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Presidente da Câmara 
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